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LEI Nº 10.079, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2024.
APROVA O PLANO MUNICIPAL PELA PRIMEIRA INFÂNCIA – PMPI NO MUNICÍPIO DE SETE LAGOAS.

O Povo do Município de Sete Lagoas, por seus representantes legais votou, e eu em seu nome sanciono a seguinte Lei:

Art. 1° Esta Lei estabelece princípios e diretrizes para a formulação do Plano Municipal pela Primeira Infância – PMPI no Município de Sete Lagoas/MG, com vigência de 10 (dez) anos, para a implementação de políticas públicas para o atendimento dos direitos da criança na primeira infância, em consonância com a Lei Federal nº 13.257, de 8 de março de 2016, que contém o Marco Legal da Primeira Infância.

Parágrafo único. O Plano Municipal pela Primeira Infância – PMPI é integrado, além da presente parte normativa, pelos seguintes anexos:

I – Metas e Estratégias (Anexo I);

II – Princípios (Anexo II);

III - Eixos Estratégicos (Anexo III);

IV – Diretrizes e Diagnósticos (Anexo IV);

V – Temas (Anexo V);

VI – Portaria nº 15.838, de 14 de novembro de 2023, que institui e nomeia Comitê do Plano Municipal de Primeira Infância de Sete Lagoas (Anexo VI).

Art. 2º O PMPI visa o atendimento dos direitos da criança de até 6 (seis) anos de idade e será desenvolvido em conformidade com o Plano Nacional da Primeira Infância - PNPI.

Art. 3º O Plano de metas e estratégias do PMPI – SL está alinhado tanto em termos temporais, quanto de conteúdo, com direitos estabelecidos:

I – na Constituição Federal;

II – na Convenção sobre os Direitos da Criança e do adolescente;

III – no marco legal da primeira infância;

IV – nas leis setoriais relacionadas à educação, saúde, assistência, cultura e outros setores pertinentes.

At. 4º O Plano Municipal pela Primeira Infância – PMPI se orientará nos seguintes princípios: 

I - a criança é sujeito, indivíduo, única, com valor em si mesma;

II - diversidade étnica, cultural, de gênero e geográfica como traço constitutivo da sociedade e, por inclusão, da infância no Brasil;

III - integridade da criança;

IV - inclusão de toda criança em todas as circunstâncias;

V - integração das visões científica, ética, política, estética e humanista da criança;

VI - articulação das ações;

VII - sinergia das ações;

VIII - prioridade absoluta dos direitos da criança;

IX - prioridade, com destinação privilegiada de recursos aos programas e às ações para as crianças socialmente mais vulneráveis;

X - deveres da família, da sociedade e do Estado.

Art. 5º O Plano Municipal pela Primeira Infância – PMPI se orientará nos seguintes eixos estratégicos, a saber:

I – direito à assistência social;

II – direito à educação;

III – direito à saúde;

IV – direito à cidade, à mobilidade e ao meio ambiente;

V – direito à cultura, ao esporte e lazer.

Art. 6º No Plano Municipal pela Primeira Infância – PMPI constam:

I - as diretrizes;

II - o diagnóstico da Primeira Infância no Município;

III - as ações finalísticas;
IV - as ações-meio;

V - as diretrizes para a alocação dos recursos financeiros;

VI - o monitoramento;

VII - a avaliação dos resultados. 

Art. 7º As ações finalísticas relativas ao Plano Municipal pela Primeira Infância – PMPI tratam dos seguintes temas: 

I - direito à assistência social, à proteção, à convivência familiar e comunitária;

II - direito à educação;

III - direito à saúde;

IV - direito à cidade, à mobilidade e ao meio ambiente;

V - direito à cultura, ao esporte e ao lazer;

VI - direito a proteção integral: conselho tutelar.

Art. 8º As ações-meio relativas ao Plano Municipal pela Primeira Infância – PMPI tratam:

I - da comunicação;

II - da formação dos profissionais que atuam no atendimento de crianças;

III - das diretrizes para a alocação dos recursos financeiros, para a execução do PMPI de Sete Lagoas. 

Art. 9º As ações constantes do PMPI de Sete Lagoas ficam incorporadas ao Plano Plurianual como ações transversais:

I - aos objetivos;

II - às metas;

III - ao Plano Plurianual.

Art. 10 A conferência e revisão deste PMPI será realizada com a participação de todos os integrantes do Comitê do Plano Municipal de Primeira Infância de Sete Lagoas, bienalmente.

Art. 11 As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta de dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.
Art. 12 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Sete Lagoas, 27 de dezembro de 2024.
DUÍLIO DE CASTRO FARIA
Prefeito Municipal
ROSELENE ALVES TEIXEIRA 

Secretária Municipal de Educação 

HELISSON PAIVA ROCHA 

Procurador Geral do Município
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